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	INDICAÇÃO Nº 283/2019



AUTORIA: VER. MILTON SOARES, RENATA FRANCO E CICERO DOS SANTOS SILVA.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE UM QUEBRA-MOLA NA RUA ANDORINHA, FUNDOS DA ESCOLA ESTADUAL PADRE ARLINDO. 
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a instalação de um quebra-mola na Rua Andorinha, fundos da Escola Estadual Padre Arlindo. 





JUSTIFICATIVA





Essa intervenção se faz necessária em razão dos diversos acidentes registrados nesse local, objetivando a redução de velocidade por parte de motoristas, especialmente dos motociclistas, resultando em maior segurança para todos os atores do trânsito, principalmente para pedestres e ciclistas.




 

Informamos que a apresentação desta propositura foi motivada por inúmeras solicitações advindas de munícipes, moradores da região em questão.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de maio de 2019.
VER. MILTON SOARES                     
VER. RENATA FRANCO               VER. CICERO DOS SANTOS SILVA             
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019           ​​​_______________________________

                                                                                                                                   Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2019
Presidente ___________________________________
                           Ver. Wagner Tavares da Cunha
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